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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11-2025- FMS 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.645.786/0001-13, com sede na Rua Dr. Júlio Vieitas n.º 88, Centro, São Sebastião Do 

Alto /RJ, representado pela Exma Srª VANESSA CRISTINA LOPES UNES DE PAIVA, brasileira, 

casada, portadora da Carteira de Identidade nº 12.143.365-0 e CPF 084.407.107-20, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Dispensa, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 90011/2025, processo administrativo n.º 1.077/2025, RESOLVE registrar os preços das 

empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e 

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 

PREPARAÇÃO DE LANCHE PARA PACIENTES DO CAPS, especificados no Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação nº 90011/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ nº 46.777.902/0001-30, sediada na Rua DRº WILDE OSCAR CURTY – Nº 240 – LOJA 02 – 

CARMO/RJ – CEP: 28.640-000, e-mail: omegadistribuidoradecarmo@gmail.com   , neste ato 

representada por ADRIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, Portador da Carteira de Identidade nº 

121791875 , expedida pela IFP-RJ, CPF nº 088.895.477-82, residente e domiciliado em Rua Drº Wilde 

Oscar Curty – Nº 240 – Loja 02 – Carmo/RJ, CEP: 28.640-000. 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

MARCA 
UN QUANT 

VALOR 
UNIT 

VALOR  
TOTAL 

 
01 

BISCOITO MAISENA                                                                                                                                                  
Descrição: Biscoito, sabor: 
maizena, características 

adicionais: sem lactose, tipo: 
bolacha, ingredientes: sem 
gordura trans. Descrição 

Adicional: Condicionado em 
embalagem adequada. 
Unidade de 400g. Na 

embalagem deve conter 
informações acerca de: 

procedência, marca, prazo de 
validade, entre outros (no que 
couber), e de acordo com a 

legislação em vigor, 
observadas as suas 

especificações. 

CADORE PACOTE 100 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 4,00  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 400,00 
 

02 
Margarina Cremosa com sal  

500g                                                                                                                
Óleos vegetais líquidos e Inter 

CREMOSY POTE 30 
 
R$ 8,00  

 
R$ 240,00 

mailto:omegadistribuidoradecarmo@gmail.com
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esterificados, água, sal (2,5%), 

leite em pó desnatado e/ou 
soro de leite em pó, vitamina A 

(1.500 U.I/ 100g), 
estabilizantes: mono e 

glicerídeos, lecitina de soja e 
ésteres de poliglicerol, 

conservadores: sorbato de 
potássio e/ou benzoato de 
sódio, aroma idêntico ao 

natural de manteiga, acidulante 
ácido lático, antioxidantes: 

EDTA- cálcico dissódico, BHT 
e ácido cítrico e corante natural 

de urucum e cúrcuma ou 
idêntico ao natural beta -

caroteno. 

03 

PÃO DE FORMA -                                                                                                                                                  
Farinha de trigo, fermento 
biológico, ovos, sal e água. 

COMPOSIÇAO OPCIONAL - 
Podem conter outras 

substancias alimentícias que os 
caracterizem desde que 

permitidas pela legislação e 
declaradas no rotulo, isentos 
de gorduras, trans, aditivos 
permitidos pela legislação 
exceto corantes naturais. 

ISENTA de corantes artificiais. 
Primária: Saco polietileno 

atóxico e resistente, constando 
o peso e respectiva 

quantidade, bem como a 
fabricação e validade do 

produto. Secundária: 
Embalagem de mercado que 

preserve a integridade e 
qualidade do produto 

Rotulagem - Deve atender a 
legislação vigente. Nota - 

Produto legalmente isento de 
registro. Peso liquido Pacote 

com 500 gr contendo 20 fatias. 

DA CASA PACOTE 50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 10,08  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 504,00 

04 

SUCO CONCENTRADO                                                                                                                           
Características gerais: bebida 
submetida a processo físico 

para a retirada de água, 
suficiente para elevar em, no 
mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) o teor de sólidos 
solúveis do respectivo suco 

integral. Descrição do produto: 
bebida não fermentada, 

homogeneizada, pasteurizada, 

DAFRUTA GARRAFA 50 

 
 
 
 
 
R$ 4,90  

 
 
 
 
 

R$ 245,00 
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obtida da parte comestível de 
Caju e goiaba. É permitido o 

uso de aditivo e coadjuvante de 
tecnologia de acordo com as 
Resoluções RDC ANVISA n°s 
7 e 8, ambas de 6 de março de 

2013. Não deve conter 
aromatizantes artificiais. 

Características físico-químicas: 
as características sensoriais e 

físico químicas do suco 
concentrado de caju devem 

estar em consonância com as 
suas respectivas composições. 
Devem ser fabricados a partir 

de matérias-primas sãs, limpas, 
isentas de fragmentos 

estranhos, matéria terrosa, 
pedras, parasitas ou fungos. 

Características microscópicas e 
microbiológicas:  Embalagem: - 
Primária: embalagem plástica 
PET, transparente, atóxica e 

resistente, contendo de 500 mL 

05 

 
LEITE INTEGRAL                                                                                                                                                          

caixa com 12 unidades Leite 
Integral (1 litro cada): Leite de 

ótima qualidade, 
homogeneizado, que tenha 
recebido tratamento térmico 

especial UHT (Ultra High 
Temperatura), aquecido até 

142 a145°C por 2 a 4 segundos 
e resfriado rapidamente. Deve 

apresentar em 200 ml do 
produto teor de gordura total de 

5 a 8 g sendo no máximo 5 g 
de gordura saturada, máximo 
de 140 mg de Sódio e mínimo 

de 210 mg de cálcio. Composto 
de leite integral e 

estabilizantes. Com tampa de 
rosca. Selo do SIF. 

PORTO 
ALEGRE 
ITALAC 

CAIXA 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 75,44  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 754,40 

06 

ACHOCOLATADO EM PO  
Descrição: Achocolatado, 
apresentação: pó, sabor: 

tradicional,  
Adicional: enriquecido com 

vitaminas.  
Descrição Adicional: Açúcar, 

cacau em pó, minerais, 
maltodextrina,  

vitaminas, emulsificante, 
lecitina de soja, antioxidante, 

APTI  PACOTE 50 

 
 
 
 
 
R$ 7,50 

 
 
 
 
 

R$ 375,00 
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ácido ascórbico e  

aromatizantes. Contém glúten. 
Contém traços de leite. 

Acondicionado em  
embalagem adequada. Unid. 
de 400g. Na embalagem deve 

conter  
informações acerca de: 

procedência, marca, prazo de 
validade, entre outros  

(no que couber), e de acordo 
com a legislação em vigor, 

observadas as suas  
especificações. 

 
VALOR TOTAL R$ 2.518,40 (DOIS MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades do Município de São Sebastião do Alto, 

assim como aqueles vinculados a outros Municípios, que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes e/ou “caronas”, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar pelos 

órgão citado no item 4.1, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Fundo Municipal de 

Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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10.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização da Ata de Registro de Preços serão Pablo 

Neves Ferreira - Matrícula 250136/12 e Leonardo dos Santos Soares - Matrícula 111269/12. 

11.2. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações orçamentárias e 

financeiras: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

101220001.2.040 – 3.3.90.30.00 – 500 (IMPOSTOS E TRANSF. – SAÚDE) 

101220001.2.040 – 3.3.90.30.00 – 600 (SUS – CUSTEIO) 

101220001.2.040 – 3.3.90.30.00 – 635 (ROYALTIES SAÚDE) 

11.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Sebastião do Alto, 02 de julho de 2025. 
 

 

 

VANESSA CRISTINA LOPES UNES DE PAIVA  

RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA-ME  

DETENTORA DA ATA 
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